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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2613 de 02 de fevereiro de 2021 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2020 000004 0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: MATAS DE RONDÔNIA  

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café em grão robusta amazônico 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área da Denominação de Origem "Matas 

de Rondônia" está localizada entre os paralelos 10° e 14° Sul e os meridianos 60° e 64° Oeste, 

abrangendo a totalidade dos territórios dos seguintes municípios do estado de Rondônia: Alta 

Floresta D'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Alvorada D'Oeste, Cacoal, Castanheiras, Espigão 

D'Oeste, Ministro Andreazza, Nova Brasilândia D'Oeste, Novo Horizonte do Oeste, 

Primavera de Rondônia, Rolim de Moura, Santa Luzia D'Oeste, São Felipe D'Oeste, São 

Miguel do Guaporé, Seringueiras. 

DATA DO DEPÓSITO: 23/03/2020 

REQUERENTE: CAFERON CAFEICULTORES ASSOCIADOS DA REGIÃO MATAS 

DE RONDÔNIA 

PROCURADOR: Aguinaldo José de Lima 

 

 



COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/2018. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MATAS DE RONDÔNIA” para o produto Café em grão robusta amazônico, na 

espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e no art. 2º, parágrafo 2º 

da Instrução Normativa INPI n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial por meio da petição n.º 870200037853 de 23 de março de 2021, recebendo o nº BR 

41 2020 000004 0. 

Encerrado o exame preliminar e após publicação do pedido para manifestação de 

terceiros, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada a necessidade de 

conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 20 de outubro de 

2020, sob o código 304, na RPI 2598. 

Nos dias 26 e 27 de novembro de 2020, foram protocolizadas tempestivamente pela 

Requerente as petições n.º 870200149348 e 870200149957, respectivamente, em atendimento 

ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas: 



1.1) Contendo a descrição das qualidades ou características do café 

robusta amazônico Matas de Rondônia que se devam exclusiva ou 

essencialmente ao meio geográfico, incluindo os fatores naturais e 

humanos, bem como o processo de obtenção/produção do café, 

segundo o disposto no art. 7º, inciso II, alínea “e” da IN n.º 95/2018; 

1.2) Contendo as eventuais sanções e penalidades aplicáveis, se for o 

caso, conforme art. 7º, inciso II, alínea “h” da IN n.º 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Documento dirigido ao INPI com Ref.: Esclarecimentos atendimento de 

exigências publicadas na RPI 2598 de 20 de outubro de 2020, fl(s). 4 e 5 da 

petição n.º 870200149348;  

 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação Geográfica Matas de 

Rondônia, fl(s). 6 a 20 da petição n.º 870200149348. 

 

Com relação ao item 5 - SANÇÕES E PENALIDADES, prevê a letra c): 

“Descredenciamento total e proibição de requerer o uso da Denominação de Origem, podendo 

ainda responder civil e criminalmente por fraude e prejuízo de imagem da IG e da 

CAFERON”. Tendo em vista o art. 182 da LPI e o art. 6º da IN n.º 95/2018, a proibição 

definitiva de uso da IG pode ser considerada abusiva, sendo permitidas, porém, proibições 

temporárias, de acordo com a gravidade da infração. Desse modo, deve-se esclarecer se tal 

previsão se trata de uma punição definitiva e, em caso afirmativo, deve-se substituí-la por 

uma punição temporária (ver exigência 1). 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada.  

O CET contendo as alterações determinadas na exigência 1 deve ser submetido à 

aprovação em Assembleia. A Ata de aprovação das alterações do CET deve ser apresentada 

contendo lista de presença indicando-se quais nomes, dentre os presentes, são produtores de 

café (ver exigência 2). 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do 

CET Alterado, acompanhada de lista de presença indicando quais 



dentre os presentes são produtores de café, conforme art. 7º, inciso V, 

alínea “d” da IN n.º 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral Ordinária do dia 06 de novembro de 2020, fl(s). 22 a 

26 da petição n.º 870200149348.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Reapresente o Estatuto Social: 

3.1) Contendo a previsão de depósito do pedido de registro da IG e o 

objetivo de gerir a Indicação Geográfica, conforme art. 7º, inciso V, 

alínea “a” da IN n.º 95/2018; 

3.2) Substitua as menções a Regulamento de Uso por Caderno de 

Especificações Técnicas, tendo em vista ser este último o documento 

exigido pelo art. 7º, inciso II da IN n.º 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Documento dirigido ao INPI com Ref.: Esclarecimentos atendimento de 

exigências publicadas na RPI 2598 de 20 de outubro de 2020, fl(s). 4 e 5 da 

petição n.º 870200149348;  

 CAFERON Cafeicultores Associados da Região Matas de Rondônia - 2ª 

Alteração do Estatuto Social, fl(s). 27 a 38 da petição n.º 870200149348. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do 

Estatuto Social Alterado acompanhada de lista de presença, conforme 

art. 7º, inciso V, alínea “b” da IN n.º 95/2018. 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 



 Ata da Assembleia Geral Ordinária do dia 06 de novembro de 2020, fl(s). 22 a 

26 da petição n.º 870200149348.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.5 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Boleto de pagamento – fl(s). 3 da petição n.º 870200149348; 

 Edital de convocação Assembleia Geral Extraordinária – fl(s). 21 da petição n.º 

870200149348; 

 Documento dirigido ao INPI com Ref.: Esclarecimentos complementares das 

exigências publicadas na RPI 2598 de 20 de outubro de 2020, fl(s). 3 da petição n.º 

870200149957;  

 1º Comprovante de pagamento – fl(s). 4 e 5 da petição n.º 870200149957; 

 2º Comprovante de pagamento – fl(s). 6 e 7 da petição n.º 870200149957; 

 Procuração – fl(s). 8 da petição n.º 870200149957. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Esclareça, no Caderno de Especificações Técnicas, se o “Descredenciamento total e 

proibição de requerer o uso da Denominação de Origem” é uma punição definitiva e, 

em caso afirmativo, substitua-a por uma punição temporária, por força do disposto no 

art. 182 da LPI e no art. 6º da IN n.º 95/2018;  

 

2) Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do CET Alterado, 

acompanhada de lista de presença indicando quais dentre os presentes são produtores 

de café, conforme art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN n.º 95/2018. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 



exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2613 de 02 de fevereiro de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000005-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Caparaó 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café da espécie Coffea arabica: em grãos verde (café cru), industrializado na 

condição de torrado e/ou torrado e moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A região “Caparaó” está localizada na divisa 

dos estados de Minas Gerais e Espírito Santo, na área do bioma Mata Atlântica, no domínio 

morfoclimático dos Mares de Morro, onde se localiza a Serra do Caparaó. A área da IG 

abrange os terrenos nas imediações do Parque Nacional do Caparaó (zona de amortecimento 

do referido parque), sendo composta pela totalidade do território de 16 municípios, dez deles 

no Espírito Santo e seis em Minas Gerais, que são: Dores do Rio Preto, Divino de São 

Lourenço, Guaçuí, Alegre, Muniz Freire, Ibitirama, Iúna, Irupi, Ibatiba e São José do Calçado, 

no Espírito Santo; Espera Feliz, Caparaó, Alto Caparaó, Manhumirim, Alto Jequitibá e 

Martins Soares, em Minas Gerais. A área territorial total delimitada é de 4.754,63 km². 

DATA DO DEPÓSITO: 25/03/2019 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Cafés Especiais do Caparaó - APEC 

PROCURADOR: Não possui 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil


 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CAPARAÓ” para o produto Café da espécie Coffea arabica: em grãos verde (café 

cru), industrializado na condição de torrado e/ou torrado e moído, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei da Propriedade Industrial – LPI), e no art. 2º, parágrafo 2º, da 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2593, de 15 de setembro de 2020, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190028232 de 25 de março de 2019, recebendo o 

nº BR412019000005-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 15 de setembro de 2020, sob o código 304, na RPI 2593. 

Em 16 de outubro de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200130412, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigências nº 1 a 6 

As exigências nº 1 a 6 solicitaram: 

1) Substitua nos arts. 3º e 9º, inciso XVIII, do CET, respectivamente, 

os termos “titularidade” e “titular” por “substituto processual”. 



2) Reestruture o art. 9º do CET, discriminando as condições e 

proibições de uso da IG dos procedimentos de controle da IG, com 

base no inciso II do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

3) Renumere correta e ordenadamente os incisos do art. 9º do CET. 

4) Reescreva os arts. 9º, inciso XX, e 13 do CET, com a menção 

correta ao artigo que faz referência às pessoas autorizadas a usar a IG. 

5) Preveja a duração da revogação definida no inciso I do art. 15 do 

CET e o processo para readquirir a aprovação de uso. Se for o caso, 

podem ser estabelecidas sanções graduais, conforme a gravidade da 

violação. 

6) Reescreva o título do art. 22 do CET, readequando-o ao seu 

conteúdo. 

Em resposta às exigências nº 1 a 6, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas da Denominação de Origem “Caparaó” 

para café – fls. 19 a 39. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência de mérito anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 7 

A exigência nº 7 solicitou: 

Apresente a ata que aprova as alterações no CET, juntamente com a 

lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores 

de café, conforme dispõe o art. 7º, inciso V, alínea “d”, da IN n.º 

95/2018. 

Em resposta à exigência nº 7, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Produtores de Cafés 

Especiais do Caparaó (APEC) e Lista de presença dos participantes – fls. 5 a 8.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência de mérito anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 8 

A exigência nº 8 solicitou: 

Substitua todas as menções a “regulamento de uso” no Estatuto Social 

da APEC por “caderno de especificações técnicas” e apresente a ata 

que aprova as alterações no Estatuto Social, acompanhada da lista de 

presença. 

Em resposta à exigência nº 8, foram apresentados os documentos: 



 Estatuto Social Associação de Produtores de Cafés Especiais do Caparaó 

(APEC) – fls. 9 a 18; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Produtores de Cafés 

Especiais do Caparaó (APEC) e Lista de presença dos participantes – fls. 5 a 8.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência de mérito anteriormente formulada. 

  

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fl. 3; 

 Edital de Convocação – fl. 4. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, os fatores naturais presentes na área 

delimitada incluem: altitudes das lavouras, em sua maioria situadas acima de 800m; relevo 

montanhoso com altas declividades, o que impede a mecanização; pluviosidade média anual 

entre 1.200mm a 1.600mm; temperatura média anual de 19ºC a 22ºC; solos com teores de 

matéria orgânica relativamente elevados e de fertilidade apontando para teores equilibrados de 

nutrientes; entre outros. 

Os fatores humanos, por sua vez, envolvem: a integração das orientações de 

assistência técnica com conhecimentos empíricos passados há décadas de pai para filho, em 

um sistema de agricultura familiar; escolha de variedades de café adequadas a cada 

localidade; separação de lavouras em talhões identificados; colheita e pós-colheita realizadas 

por lotes de café; processo de secagem em terreiro de concreto, invariavelmente contando 

com o trabalho feminino; entre outros. 

Por influência desses fatores naturais e humanos, o café do Caparaó apresenta, 

segundo avaliação sensorial realizada por diversos provadores de café: fragrância e aroma 

muito complexos, com no mínimo cinco descritores com notas de chocolate, caramelo, 

melaço de cana, açúcar mascavo, rapadura, mel, frutas amarelas como nêspera, cajá manga e 

pêssego, especiarias doces e picantes, baunilha, castanha, amêndoas e floral de rosas ou 

jasmim; sabor suave e muito doce (sempre aparece melaço e/ou caramelo), com finalização 

prolongada; acidez delicada e cítrica de laranja; corpo variando de sedoso a cremoso, com 

ocorrência de corpo licoroso ligado a fermentações espontâneas positivas (neste caso é 

comum inclusive sabor alcoólico de conhaque ou vinhoso). 



Desse modo, verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 

9.279/1996 e pela IN n.º 95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, 

recomendamos a CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de 

reconhecimento do nome geográfico “CAPARAÓ” para o produto Café da espécie Coffea 

arabica: em grãos verde (café cru), industrializado na condição de torrado e/ou torrado 

e moído como DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 14, caput e §1º, 

da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, 

tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões 

complementares, tais como nome do produto e a descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de Retribuições dos 

Serviços Prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/1996, conforme dispõe o art. 23 da 

IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-Indicação Geográfica. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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